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LEI NO 3 .557. DE 20 DE MARCO DE 2023.

Súmula: "Autoriza o Poder Executivo a efetuar repasse de

recursos financeiros e a formalizar termos de

parceria com a lJniversidade Tecnologica Federal

do Paraná- UTFPR."

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO, ESTADO DO PARANÁ,

APROVOU e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei:

Art. 1o Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a efetuar repasse de

recursos financeiros em favor da Universidade Tecnológica Federal do Paraná -

UTFPR no valor de R$ 432.116,00 referente à dotação orçamentária:

Dotação Objetivo Fonte Vâloí

Ação 2050

Estudos e

Pesquisas Setoriais

e UrbanÍsticas.

Referência 822 -

Outros serviÇos de

terceiros - pessoa

jurídica

ProduÉo de desenhos

arquitêtônicos de ediícaçÕes

históricas do município de CamPo

Largo, a flm de promover açÔes

educativas nas escolas

municipais, fornecer insumos

têcnicos pera Produtos

educativos. culturais e turísticos

ilustrativos, criaçáo de inventário

de edificaÇóes históricas, evento

de Lançamento do ProJeto

"Arquivo Vivo" e ainda, criação de

site onde a produçáo ficará

disponivel para consultas de

qualquer pessoa com acesso à

internet.

Recursos Livres R$ 432.1 16,00
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AÉ. 20 - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a Íormalizar Convênios

e Termos de Parceria com a universidade Tecnológica Federal do Paraná - UTFPR

para a execuçâo e desenvolvimento do projeto "Arquivo Paraná - Arquivo Vivo Campo

Largo".

Aí.30 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação' ficando revogada

as disposiçÕes contrárias.

Edifício da Prefeitura Municipal de Campo Largo, em 20 de março de 2023.

Mauricio bem

Prefeito Municipal
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